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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO PMP nº 030/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS situada na Rua João Gonçalves Leite, 510, 

Pedranópolis, São Paulo, CEP 15.630-023 e o Agente de Contratação e Comissão de 

Contratação, designada pelas PORTARIAS Nº 7538 de 4 de fevereiro de 2025, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº 030/2026, tornam 

público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, na forma 

ELETRÔNICA, por empreitada por menor preço global, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 2195/2024 e demais normas aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 06/02/2026. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 23/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 23/02/2026. 

LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://200.33.152.198:5656/comprasedital/ . 

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global (Serviço Comum de Engenharia). 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada global 
Impugnações até 16:30 horas do dia 18/02/2026 
Esclarecimentos até às 11:30 horas do dia 20/02/2026. 
 
1. DO OBJETO. 
O objeto da presente licitação é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ DO MUNICÍPIO DE 
PEDRANÓPOLIS/SP”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
memorial descritivo, projetos, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária detalhada 
da obra, constante dos anexos. 
1.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SISTEMA FIORILLI 
SOFTWARE que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Sistema Software Fiorilli, no sítio 
http://200.33.152.198:5656/comprasedital/  
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
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2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SISTEMA FIORILLI SOFTWARE e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
3. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 
3.1. O presente procedimento licitatório será realizado com inversão das fases, conforme 
autorizado pelo art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que a fase de habilitação dos 
licitantes antecederá a apresentação de propostas e lances, com o objetivo de garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa e a adequada execução dos serviços relativos à reforma 
da praça objeto deste certame. 
3.2. Apesar de o art. 17, §§ 1º e 3º, da Lei nº 14.133/2021 estabelecer, como regra geral, 
que a fase de lances preceda a habilitação, a legislação admite a adoção de procedimento 
diverso quando devidamente justificado. No caso em tela, trata-se de obra de reforma em 
praça pública, cuja interrupção, paralisação ou execução inadequada pode acarretar 
prejuízos à coletividade, comprometimento do cronograma físico-financeiro e riscos à 
continuidade da utilização do espaço público. 
Verifica-se, em procedimentos licitatórios dessa natureza, a recorrente participação de 
empresas que apresentam propostas com valores reduzidos, mas que não detêm 
capacidade técnica, experiência comprovada ou condições econômico-financeiras 
compatíveis com a execução da obra. A constatação dessas inadequações somente na fase 
de habilitação pode resultar em atrasos significativos, necessidade de repetição de atos do 
certame ou até mesmo na frustração da licitação. 
Dessa forma, a inversão das fases permite a análise prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da aptidão operacional dos licitantes, em conformidade com os requisitos 
mínimos estabelecidos no Termo de Referência, preservando a qualidade da execução da 
reforma e evitando que a disputa de preços comprometa a adequada entrega do objeto. 
Somente após a habilitação dos licitantes será realizada a fase competitiva, sendo adotado 
o menor preço como critério de julgamento para a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 
4. DA VISITA TÉCNICA. 
4.1. Visita Técnica 
4.1.1. A visita técnica é facultativa para que a licitante obtenha todas as informações para 
elaboração de sua proposta e não alegue posteriormente desconhecimento ou falta de 
informações. 
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4.1.2. A visita técnica se realizará até o dia 20 de fevereiro de 2026, devendo a referida 
visita ser agendada com antecedência, no Setor de Engenharia, pelo telefone (17) 3838-
1101, de segunda a sexta-feira das 08h00m às 17h00m.  
4.1.3. No horário agendado, um funcionário da Prefeitura Municipal estará à disposição dos 
interessados para acompanhar e atestar as visitas.  
4.1.4. Cada técnico somente poderá representar uma empresa na visita técnica e deverá 
estar devidamente credenciado por ela, através de documento original, que deverá ser 
entregue no ato da visita ao Setor de Licitação. 
4.1.5. A empresa receberá Atestado de Visita Técnica, que será fornecido pelo 
Departamento de Obras e Serviços, e deverá apresentá-lo no envelope “01 – 
DOCUMENTAÇÃO”. 
4.1.6. A empresa que não fez a visita deverá apresentar DECLARAÇÃO de não optante em 
realizar a visita, e alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de 
informações e das condições locais e ainda, referente aos documentos do setor de 
engenharia pertinentes à execução do objeto, não serão argumentos válidos para 
reclamações futuras, nem desobrigam a execução do contrato.  
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
SISTEMA FIORILLI SOFTWARE. 
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
5.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
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5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA. 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
6.2. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habitação, 
no montante de 1% (um por cento) do valor do Orçamento Referencial deste Edital. 
6.2.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.2.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
6.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada em quaisquer das seguintes 
modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 
6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DA HABILITAÇÃO. 
7.1. Como etapa inicial do certame, previamente à abertura e ao julgamento das propostas, 
a Comissão de Contratação procederá ao exame da documentação de habilitação das 
licitantes, verificando o atendimento às condições de participação, nos termos do art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, da legislação correlata e das disposições deste Edital. 
7.1.1. A verificação das condições de participação abrangerá, especialmente, a inexistência 
de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, sem prejuízo de outras bases oficiais 
que venham a ser utilizadas. 
7.1.2. Somente as licitantes regularmente habilitadas estarão autorizadas a prosseguir para 
a abertura dos envelopes contendo as propostas técnicas e/ou de preços, observadas as 
demais fases e condições estabelecidas neste Edital. 
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
7.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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7.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.1.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
7.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
7.1.11. Ressalvado o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, os licitantes deverão 
apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SISTEMA FIORILLI SOFTWARE, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SISTEMA 
FIORILLI SOFTWARE, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
7.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas sob pena de inabilitação. 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
7.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
7.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
7.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
7.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
7.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
7.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
7.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
7.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
7.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 
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7.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
7.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
7.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
7.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
7.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
7.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
7.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
7.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
7.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
7.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
7.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
7.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
7.11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 
e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
7.11.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação 
de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
7.11.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando 
houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 
entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.  
7.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
7.12.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços ou fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, necessariamente em nome 
do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente – CREA (ou outra entidade 
equivalente). 
7.12.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, deverá ser comprovada a 
execução de serviços e quantitativos mínimos abaixo indicados: 

ITENS DE 
PLANILHA 

DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. A SER 
COMPROVADA 

2. ESTRUTURA DE COBERTURA EM FRENTE AO PALCO 

2.1 FUNDAÇÃO 

2.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCVAÇÃO 
PARA LOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

M³ 6,00 3,00 
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2.1.2 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU 
VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024  

M³ 6,00 3,00 

2.1.3 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024  

KG 78,00 39,00 

2.1.4 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, 
CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 
AF_01/2020  

M 60,00 30,00 

2.1.5 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 
CM*. AF_01/2024  

M³ 0,33 0,33 

2.2 SUPRAESTRUTURA 

2.2.1 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019 

KG 4.070,21 2.035,00 

2.2.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019  

UN 3,00 3,00 

2.2.3 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 243,20 121,00 

2.2.4 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

M 20,00 10,00 

2.2.5 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019  

M 24,00 12,00 

2.2.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE  

M² 382,87 191,00 

2.2.7 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022  

M 20,00 10,00 

4. PINTURA  

4.1. PINTURA E REPAROS DA PRAÇA E PALCO 

4.1.1 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021  

M² 6.003,96 3.001,00 

4.1.2 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  

M² 193,00 96,00 
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4.1.3 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE  

M² 152,00 76,00 

7.12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
7.12.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
7.12.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
7.12.6. Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 
7.12.7. Capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação de que o 
licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o responsável técnico 
pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
e Agronomia – CREA (ou outra entidade equivalente), detentor de, no mínimo, um atestado 
de responsabilidade técnica por execução de execução de serviços na área da construção 
civil em condições e características ao objeto da licitação, sendo considerado também 
como parcela de maior relevância, independente de quantitativos: 

ITENS DE 
PLANILHA 

DESCRIÇÃO 

2.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCVAÇÃO 
PARA LOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

2.1.2 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024  

2.1.3 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024  

2.1.4 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020  

2.1.5 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

2.2.1 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019 

2.2.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019  

2.2.3 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

2.2.4 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

2.2.5 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  
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2.2.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE  

2.2.7 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022  

4.1.1 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021  

4.1.2 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023  

4.1.3 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE  

 

7.12.8. A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato 
social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos, desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na 
data prevista para entrega da proposta; 
7.12.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.12.10. Se o consórcio não for formado integralmente por Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 
7.12.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 
7.12.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação Jurídica e Fiscal poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis-SP, 
desde que tal registro abranja todos os requisitos retro mencionados e tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.12.13. Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras da 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, onde considerando que na presente contratação a 
avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 
ele o direito de realização de vistoria prévia. 
7.12.14. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, estes quais serão agendados pela Secretaria 
Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Pedranópolis, no prazo compreendido entre 
a publicação do edital e o último dia útil anterior à data para o protocolo das propostas, 
realizando-se o agendamento pelo fone (17) 3849-1162, ramal 211, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
7.12.15. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado de Visita 
Técnica exigida no item 7.12.13. por declaração formal, qual deverá ser assinada pelo seu 
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responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
8.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:  
8.1.2.1. Indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 
8.1.2.2. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexos deste Edital. 
8.4. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, 
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
8.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
8.5.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
8.5.2.  Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
8.6.  Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que 
configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 
Complementar no 123/2006. 
8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
8.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação.  
8.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
8.13. O descumprimento das regras supramencionadas pelo administrativo legislativo por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
9.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 
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9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 01 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 
publicada no http://179.124.248.16:8079/comprasedital/ quando serão divulgados data e 
horário para a sua reabertura.  E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

mailto:prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br/
http://pm.ouroreste.sp.gov.br:8079/compraseditalc/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO | CNPJ: 63.893.929/0001-07 

Administração 2025-2028 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 - PROCESSO PMP-SL Nº 030/2026 - PG 16 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

RUA JOÃO GONÇALVES LEITE, 510 – CENTRO – PEDRANÓPOLIS – CEP: 15630-023 - TELEFONE: (17) 3838-1101 
E-MAIL: prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br – SITE: www.pedranopolis.sp.gov.br 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
9.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
9.29.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
9.29.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 
9.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
9.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
9.30.2. Empresas brasileiras; 
9.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
10.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
10.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
10.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
10.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.5.1.  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
10.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
10.8.1. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade; 
10.8.2. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
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10.8.3. Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
10.8.4. Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 
modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra 
rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Prefeitura e 
nº 953/2016 - Plenário); 
10.8.5. Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
8.8.6. Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado 
a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 
6.439/2047 – 1ª Prefeitura). 
10.9. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação 
do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam 
excluídos da Planilha. 
10.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas a ampla defesa e o 
contraditório. 
10.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
10.12. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 
na contratação. 
10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente 
de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
10.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
10.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
10.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor 
total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 
geradores. 
10.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
10.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

mailto:prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO | CNPJ: 63.893.929/0001-07 

Administração 2025-2028 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 - PROCESSO PMP-SL Nº 030/2026 - PG 19 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

RUA JOÃO GONÇALVES LEITE, 510 – CENTRO – PEDRANÓPOLIS – CEP: 15630-023 - TELEFONE: (17) 3838-1101 
E-MAIL: prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br – SITE: www.pedranopolis.sp.gov.br 

10.16. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.16.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
10.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
10.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.19. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
10.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
10.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 
10.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 24 (vinte e quatro) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 
eletrônico e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema.  
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO SISTEMA FIORILLI SOFTWARE, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudica e homologa a licitação.  
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, 
no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante 
depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante 
para este fim. 
15.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
15.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
15.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 
15.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 
– PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
15.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na 
Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, 
condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 
15.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 14.2. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo administrativo legislativo 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Convênio.  
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Conforme Cronograma Físico 
Financeiro.  
17.2. O prazo para início dos serviços e ordem de serviço será a partir da emissão da 
aprovação da Caixa.  
17.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no projeto base- memorial descritivo e anexos, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
17.4. O Serviço será entregue conforme documentação do setor de engenharia (planilha, 
cronograma, memoriais e projetos e ainda, conforme Estudo Técnico Preliminar), 
documentos estes, emitidos pelo Setor Competente. 
17.5. O serviço deverá estar acompanhado de suas respectivas notas fiscais, laudos de medições 
atestados pelo setor de engenharia. 
17.6. Caso a nota fiscal não acompanhe o serviço, ou esteja com valores ou quantidades 
diferentes do pedido, o serviço não será recebido. 
 
17.7. GESTÃO CONTRATUAL: 
17.7.1. O gestor do contrato será o Sr. JOSÉ MONTEIRO ROCHA, Lotado no cargo de Diretor de 
Departamento de Infraestrutura, Habitação e Trânsito tendo as seguintes atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhará à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência ao término do 
contrato, a respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do 
contrato. 
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17.7.2. O fiscal do contrato será a Sra. FABIANA DA SILVA PEREIRA, Engenheira Civil, 
responsável pela fiscalização dos serviços prestados pela empresa contratada, tendo as seguintes 
atribuições: 
a) serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a 
quantidade e qualidade dos produtos entregues e serviços realizados. 
b) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
c) informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
18. DO PAGAMENTO. 
18.1. O pagamento será realizado em até 60 dias e ou respeitada a ordem cronológica, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas, vedando 
a expedição de boletos. 
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
18.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  
18.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
18.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
18.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
18.15. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários 
e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
18.16.  Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
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http://200.33.152.198:5656/comprasedital/, ou por e-mail 
licitacao@pedranopolis.sp.gov.br  
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no SISTEMA 
FIORILLI SOFTWARE no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
http://200.33.152.198:5656/comprasedital/, ou licitacao@pedranopolis.sp.gov.br sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.12.  A Prefeitura Municipal de Pedranópolis, poderá revogar este Concorrência por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
21.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://200.33.152.198:5656/comprasedital/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço www.pedranopolis.sp.gov.br, - aba pregão/licitação, ou no endereço localizado 
a Rua João Gonçalves Leite, 510 - CEP 15.630-023 Pedranópolis, Estado de São Paulo no 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
21.15. O inteiro teor deste edital e seus anexos também estão disponíveis para consulta e 
download no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço oficial, 
cumprindo o art. 54 da Lei 14.133/2021. 
21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos  
 

I. MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO; 
II. PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO); 

III. DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

IV. MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 

V. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
VI. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
VII. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

VIII. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  
IX. MINUTA DO CONTRATO; 
X. PROJETOS; 

XI. PLQ – PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES; 
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XII. PO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
XIII. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI; 
XIV. CFF – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

 
Pedranópolis/SP, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 

FAUSTO LUANO ROSA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO 
 
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA MATRIZ 
Município de Pedranópolis/SP 

Campo Detalhamento 

Proponente/Tomador Prefeitura Municipal de Pedranópolis 

Objeto do Empreendimento 
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA MATRIZ DO 
MUNICÍPIO DE PEDRANÓPOLIS 

Apelido do Empreendimento Reforma da Praça Matriz 

Localidade Pedranópolis/SP 

Nº da Operação 1100771-12 

Nº do TransfereGOV 975045/2025 

Fonte de Recursos OGU (Orçamento Geral da União) 

Data Base do Orçamento Setembro de 2025 (09-2025) 

Responsável Técnico 
(Orçamento) 

Guilherme Paschoalato Miguel 

Registro Profissional 
(CREA/CAU) 

5070404297 

ART/RRT 2620252303864 

Data de Elaboração 23 de dezembro de 2025 

 
Memorial Descritivo Técnico Detalhado por Item 
 
1.1. Serviços Preliminares 
1.1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. Implantação de dispositivo informativo obrigatório, consistindo 
no fornecimento e montagem de painel em chapa metálica galvanizada, estruturado por 
elementos de madeira, para identificação e publicidade da obra no canteiro, em 
conformidade com as normativas vigentes. 
1.1.2. LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 
Contratação de unidade modular tipo container de dimensões 2,30 x 6,00 x 2,50 m, 
configurado para uso administrativo (escritório), sem compartimentação interna ou 
instalações sanitárias, destinado ao suporte logístico e gerencial da obra durante o período 
de execução. 
1.1.3. REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
Desinstalação e desmonte manual de elementos de vedação vertical móveis (portas), com 
destinação final do material como resíduo de construção civil (RCC), sem previsão de 
recuperação ou reutilização. 
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1.1.4. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. Execução de serviço de desagregação e remoção manual de 
camadas de acabamento superficial cerâmico, com subsequente descarte do material 
demolido como Resíduo de Construção Civil (RCC). 
1.1.5. Retirada de bancada incluindo pertences Desmontagem e remoção de bancada fixa, 
incluindo todos os acessórios e elementos de fixação a ela vinculados, com o objetivo de 
liberar a área para as intervenções subsequentes. 
1.1.6. Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km Serviço 
logístico de movimentação e descarte de Resíduos de Construção Civil (RCC), utilizando 
veículos apropriados, para bota-fora licenciado, considerando um raio de transporte entre 
3 e 5 quilômetros. 
1.1.7. REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
Desinstalação e desmonte manual de esquadrias de vedação vertical (janelas), com 
destinação final do material como resíduo de construção civil (RCC), sem previsão de 
recuperação ou reutilização. 
 
1.2. PISOS 
1.2.1. Argamassa de regularização e/ou proteção Aplicação de camada de argamassa com 
traço e espessura definidos, sobre a superfície de base, com a finalidade de promover o 
nivelamento e a regularização do substrato, preparando-o para o recebimento do 
revestimento final. 
1.2.2. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 
Assentamento de revestimento de piso em porcelanato técnico, com dimensões de 80x80 
cm, utilizando argamassa colante de alto desempenho (AC III-E), em conformidade com as 
especificações técnicas para áreas de média solicitação. 
 
1.3. REVESTIMENTOS 
1.3.1. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 
Assentamento de revestimento de parede em porcelanato técnico, com dimensões de 
80x80 cm, utilizando argamassa colante de alto desempenho (AC III-E), em conformidade 
com as especificações técnicas para áreas de média solicitação. 
 
1.4. DIVISÓRIAS 
1.4.1. DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. Instalação de 
painéis divisórios para cabines sanitárias, confeccionados em chapa de granito cinza polido 
com espessura de 3 cm, fixados com argamassa colante de alta performance, excluindo-se 
o fornecimento e montagem dos acessórios metálicos de sustentação e articulação. 
1.4.2. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de esquadria 
de porta de abrir, em perfil de alumínio, com preenchimento em painel tipo lambri, 
incluindo guarnição de acabamento e fixação estrutural por meio de parafusos. 
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1.5. ESQUADRIAS 
1.5.1. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. Instalação de peça de acabamento horizontal (peitoril) 
em pedra natural (granito ou mármore), com largura de 15 cm, assentada sobre argamassa 
de cimento e areia no traço 1:6, com adição de aditivo plastificante ou impermeabilizante. 
1.5.2. JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 
INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X 
L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de esquadria de janela tipo 
maxim-ar em perfil de alumínio, com dimensões 60x80 cm, incluindo vidro e fixação por 
parafusos, com vedação perimetral em silicone, excluindo-se o contramarco e guarnições 
de acabamento. 
1.5.3. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de esquadria 
de porta de abrir, em perfil de alumínio, com preenchimento em painel tipo lambri, 
incluindo guarnição de acabamento e fixação estrutural por meio de parafusos. 
1.5.4. FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Fornecimento e instalação de conjunto de travamento mecânico (fechadura), tipo embutir, 
com mecanismo de cilindro para chave, destinado a portas externas, incluindo a abertura 
e o preparo da cavidade na esquadria. 
 
1.6. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
1.6.1. Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 
Fornecimento e instalação de superfície horizontal de apoio (bancada), confeccionada em 
granito com 2 cm de espessura, acabamento superficial polido e inclusão de frontão para 
proteção da parede. 
1.6.2. CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de bacia de lavatório em louça sanitária branca, 
formato oval e dimensões aproximadas de 35x50 cm, incluindo o conjunto de escoamento 
composto por válvula e sifão metálico cromado tipo garrafa. 
1.6.3. TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. 
Fornecimento e instalação de dispositivo de controle de fluxo hídrico (torneira) para 
lavatório, com acionamento único (monocomando) para água quente e fria (ou apenas fria, 
dependendo da instalação), com acabamento superficial cromado. 
1.6.4. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de bacia sanitária sifonada convencional em 
louça branca, incluindo o kit de ligação flexível ou rígida ajustável para conexão à rede de 
esgoto. 
1.6.5. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de 
bacia sanitária sifonada, em louça branca, específica para Pessoas com Deficiência (PCD), 
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sem abertura frontal e sem assento, incluindo o conjunto de ligação ajustável à rede de 
esgoto. 
1.6.6. MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA EMBUTIDA - 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de aparelho 
sanitário (mictório) em louça branca, com sistema sifonado e entrada de água para 
descarga embutida na parede, seguindo o padrão de qualidade superior. 
1.6.7. BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e instalação de dispositivo de 
segurança e acessibilidade (barra de apoio), reto, em aço inoxidável polido, com 80 cm de 
comprimento, fixado estruturalmente na alvenaria. 
1.6.8. BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e instalação de dispositivo de 
segurança e acessibilidade (barra de apoio), reto, em aço inoxidável polido, com 70 cm de 
comprimento, fixado estruturalmente na alvenaria. 
1.6.9. Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio Fornecimento e instalação de 
superfície refletora (espelho) em vidro comum de 3 mm de espessura, com acabamento 
perimetral em moldura de alumínio. 
1.6.10. VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Fornecimento e montagem de mecanismo 
de acionamento de descarga hídrica, metálico, com base de 1 1/2 polegada, e acabamento 
superficial cromado. 
1.6.11. Tampa de plástico para bacia sanitária Fornecimento e instalação de assento e 
tampa em material polimérico (plástico), compatível com o modelo de bacia sanitária 
especificado. 
 
1.7. ELÉTRICA 
1.7.1. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W Fornecimento e instalação de 
luminária de alta eficiência energética, com tecnologia LED, formato retangular, para 
montagem de sobrepor, com difusor para distribuição homogênea da luz, temperatura de 
cor de 4000 Kelvin (luz neutra) e potência nominal entre 35W e 41W. 
 
1.8. PINTURA 
1.8.1. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS. Execução de camada preparatória (fundo selador) à base de resina acrílica, aplicada 
manualmente em superfícies de alvenaria externa, com a finalidade de uniformizar a 
absorção e otimizar o desempenho da pintura de acabamento. 
1.8.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. Aplicação manual de acabamento superficial em tetos, utilizando tinta látex 
acrílica de padrão econômico, em duas demãos, para proteção e estética da superfície. 
1.9. COMPLEMENTOS 
1.9.1. LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. Serviço de higienização e desinfecção de aparelhos sanitários em 
louça (bacias, bidês ou mictórios), incluindo a limpeza dos metais e acessórios 
hidrossanitários a eles conectados. 
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1.9.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). Serviço de 
higienização e polimento de superfícies horizontais de apoio (bancadas) confeccionadas 
em pedra natural (mármore ou granito). 
1.9.3. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. Serviço de 
higienização de esquadrias de janelas, abrangendo a limpeza das superfícies vítreas e dos 
perfis de caixilho em aço, alumínio ou PVC. 
1.9.4. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. Serviço de higienização de revestimentos de piso 
cerâmico ou porcelanato, utilizando solução de detergente neutro e processo de escovação 
manual para remoção de sujidades. 
1.9.5. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. Serviço de higienização de revestimentos de parede 
cerâmico, utilizando solução de detergente neutro e processo de escovação manual para 
remoção de sujidades. 
1.9.6. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. Serviço de higienização de aparelhos sanitários isolados (tanques ou 
lavatórios) em louça, incluindo a limpeza dos metais e acessórios hidrossanitários a eles 
conectados. 
 
2.1. Fundação 
2.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). Execução de abertura de cava no solo, por 
meios manuais, para implantação de elementos de fundação superficial (bloco de 
coroamento ou sapata), incluindo o volume necessário para o posicionamento e montagem 
das fôrmas. 
2.1.2. CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
Lançamento e adensamento de concreto estrutural com resistência característica à 
compressão (fck) especificada, em elementos de transição de carga (bloco de coroamento) 
ou em elementos de amarração horizontal (viga baldrame). 
2.1.3. ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. Serviço de 
preparo e posicionamento de armadura passiva para blocos de fundação, utilizando 
vergalhões de aço CA-50 com diâmetro de 10 mm, conforme detalhamento estrutural. 
2.1.4. ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE. Execução de 
fundação profunda tipo estaca, realizada por perfuração mecânica do solo, sem a utilização 
de lama bentonítica ou outro fluido estabilizante. 
2.1.5. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA Execução de 
camada de material granular (pedra britada nº 1 e pedra), com função de regularização e 
proteção da base, para isolamento da umidade e apoio de elementos estruturais. 
2.2. Supraestrutura 
2.2.1. TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Fornecimento e montagem de estrutura secundária de 
suporte de cobertura (terças), em perfis de aço, para telhados de até duas águas, apta a 
receber diversos tipos de telhas, incluindo o içamento dos componentes. 
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2.2.2. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 Fabricação 
em oficina e montagem de treliça estrutural (tesoura) em perfis de aço, com vão livre de 
12 metros, destinada a vencer grandes distâncias e suportar a carga da cobertura. 
2.2.3. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. Instalação de sistema de cobertura com telhas metálicas 
tipo sanduíche, com isolamento termoacústico de 30 mm de espessura, em estrutura de 
até duas águas, incluindo o içamento e fixação das peças. 
2.2.4. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, Fornecimento e instalação 
de conduto horizontal (calha) para captação de águas pluviais, confeccionado em chapa de 
aço galvanizado de bitola nº 24. 
2.2.5. RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
Fornecimento e instalação de peça de vedação (rufo) em chapa de aço galvanizado de 
bitola nº 24, com largura de corte de 25 cm, para proteção de encontros entre planos de 
cobertura e alvenaria. 
2.2.6. PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO Aplicação 
de revestimento protetor e estético (pintura) em superfícies metálicas, utilizando tinta à 
base de resina alquídica (esmalte sintético), para resistência à corrosão e acabamento final. 
2.2.7. TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E Fornecimento e 
instalação de tubulação em Policloreto de Vinila (PVC), série R, com diâmetro nominal (DN) 
de 100 mm, destinada à condução vertical ou horizontal de águas pluviais. 
 
3.1. Abertura de padrão de esgoto 
3.1.1. DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM Execução 
de desagregação e remoção manual de piso em concreto não armado, com o objetivo de 
abrir o acesso para a implantação da nova rede de esgoto. 
3.1.2. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. Execução de abertura de trincheira no solo, por 
meios manuais, com dimensões definidas em projeto, para o assentamento da tubulação 
de esgoto. 
3.1.3. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE Preenchimento 
das valas escavadas com material de aterro, realizado manualmente e adensado com 
equipamento compactador de solos, garantindo a estabilidade do terreno. 
3.1.4. TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
Fornecimento e assentamento de tubulação em Policloreto de Vinila (PVC), com parede 
maciça, destinada à condução de efluentes sanitários na rede coletora. 
3.1.5. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO Execução de parede não 
estrutural (vedação) com espessura de 10 cm, utilizando blocos cerâmicos maciços de 
dimensões 5x10x20 cm, assentados com argamassa específica. 
3.1.6. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA Preparo e 
aplicação de argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico 1:3, utilizada para 
enchimento, regularização ou assentamento de elementos construtivos. 
3.1.7. ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA Preparo e 
aplicação de argamassa mista de cimento, cal e areia no traço volumétrico 1:1,5:7,5, 
utilizada para revestimento interno (reboco) ou assentamento. 
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3.1.8. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / Aplicação 
de camada impermeabilizante em superfícies, utilizando argamassa modificada com 
polímeros, para proteção contra a penetração de umidade. 
3.1.9. EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, SEM ACABAMENTO SUPERFICIAL, Lançamento 
e sarrafeamento de placa de concreto simples, sem a aplicação de acabamento final 
(queima ou polimento), destinado a áreas de serviço ou base. 
3.1.10. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM Execução de piso 
externo (calçada ou passeio) em concreto, com acabamento superficial adequado para 
tráfego de pedestres. 
 
4.1. Pintura e reparos da praça e palco 
4.1.1. PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. Aplicação manual de revestimento protetor e estético em 
pisos, utilizando tinta acrílica de alta resistência, em três demãos, precedida pela aplicação 
de fundo preparador para aderência e selagem. 
4.1.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, Aplicação 
manual de acabamento superficial em paredes, utilizando tinta látex acrílica de padrão 
premium, para proteção e estética de alto desempenho. 
4.1.3. PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO Aplicação 
de revestimento protetor e estético (pintura) em superfícies metálicas ou de madeira, 
utilizando tinta à base de resina alquídica (esmalte sintético), para resistência e 
acabamento final. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO Nº 030/2026  

mailto:prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br
http://www.pedranopolis.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO | CNPJ: 63.893.929/0001-07 

Administração 2025-2028 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 - PROCESSO PMP-SL Nº 030/2026 - PG 36 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

RUA JOÃO GONÇALVES LEITE, 510 – CENTRO – PEDRANÓPOLIS – CEP: 15630-023 - TELEFONE: (17) 3838-1101 
E-MAIL: prefeitura@pedranopolis.sp.gov.br – SITE: www.pedranopolis.sp.gov.br 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  http://200.33.152.198:5656/comprasedital/ 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. R$ VLR TOTAL R$ 

1.      

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESTE PROCESSO. 
4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5. QUE O PRAZO DE INÍCIO DA OBRA SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNICIPAL SITUADO NO ENDEREÇO RUA JOÃO GONÇALVES LEITE, 
510 – CENTRO, CEP: 15.630-023, CIDADE DE PEDRANÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO Nº 030/2026  
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 
BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO Nº 030/2026  
 
 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 

DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

( ). 

 

 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 030/2026  
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRANÓPOLIS, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 
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ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA  

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 030/2026  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 
A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________  
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ANEXO VII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO Nº 030/2026  
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER 

RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 

 

 
 
 

ANEXO VIII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
PROCESSO Nº 030/2026  
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRANÓPOLIS – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 

 
 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/RG/CPF 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 030/2026  
 
TERMO DE CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ DO MUNICÍPIO DE 
PEDRANÓPOLIS/SP”, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA DA OBRA, CONSTANTE NOS 
ANEXOS, E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, estado de São Paulo, por intermédio do 
Prefeito Municipal, com sede na Rua João Gonçalves Leite, n.º 510, CEP 15.630-023, na 
cidade de Pedranópolis/SP, inscrito no CNPJ sob o n.º 63.893.929/0001-07 neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, FAUSTO LUANO ROSA, RG nº 29.XXX.XXX-1 
SSP/SP e CPF nº 184.XXX.XXX- 57, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito do CNPJ n. º XXXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXX, n.º XXXX, XXXXX, XXXXXXXXX, CEP XXXXXX, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX e CPF 
nº XXXXXXXXXXXX , REPRESENTANTE LEGAL, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo n.º 030/2026 e em observância às disposições da 
Lei n.º 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO  
1.1 - OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO DESTINA-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ DO MUNICÍPIO 
DE PEDRANÓPOLIS/SP”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
memorial descritivo, projetos, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária detalhada 
da obra constante dos anexos, Concorrência Eletrônica nº 002/2026 que fica fazendo parte 
integrante deste contrato.  
1.2 - A execução do contratado deverá obedecer rigorosamente às especificações do objeto 
que integram a licitação a que corresponde este Contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
2.1 - A medição será realizada nos termos do cronograma físico-financeiro e ao final da 
obra, com a presença do responsável técnico da contratada e mediante os necessários 
‘laudos’ de conclusão quer parciais, quer final, conforme o caso. 
2.2 - Sendo necessários equipamentos e condições mecânicas para a realização das 
medições, serão, obrigatoriamente, fornecidos pela CONTRATADA.  
2.3 - Se as obras apresentarem defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado 
laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas dando-se ciência oficial do mesmo 
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à CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o período de 
observação a fluir novamente, até nova comunicação;  
2.4 - O Termo de Recebimento Definitivo da Obra somente será expedido após a 
apresentação, pela CONTRATADA, da respectiva Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS).  
2.5 - Recebido definitivamente o serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela 
qualidade, solidez, correção e segurança dos trabalhos executados subsiste pelo prazo de 
05 (cinco) anos.  
2.6 - O recebimento dos serviços/obra será efetuado pelo Departamento de Engenharia ou 
servidor especialmente designada(o), de conformidade com o uso e costume do Município 
que a CONTRATADA declara conhecer e nada ter a opor.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA  
3.1 - O prazo de entrega dos serviços/obras é de 03 (três) meses, contados a partir da data 
da entrega, à Contratada, da “ORDEM DE SERVIÇO”, “expedida pela Prefeitura Municipal, 
prazo que poderá ser prorrogado se houve necessidade e autorização”.  
3.1.1 - Considera-se dia útil, para as finalidades deste contrato, de segundas às sextas-
feiras, com expediente no Contratante.  
3.2 - A vigência do contrato será de até XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO  
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
4.2 - A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Atividade: 

LOCAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO 

FICHA VALOR 

02.07.01 15.452.0009.1005.0000 4.4.90.51.00 02 232 R$ 500.000,00 

02.07.01 15.452.0009.1005.0000 4.4.90.51.00 01 196 R$ 30.554,75 

4.3 - O pagamento será realizado por meio de crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. A nota fiscal deverá ser enviada por e-mail no endereço 
eletrônico pedidos@pedranopolis.sp.gov.br .  
4.4 - O pagamento ocorrerá após a expedição do Termo de Recebimento parcial ou 
Definitivo, conforme o cronograma de desembolso, o qual será emitido em até 05 (cinco) 
dias úteis do recebimento do respectivo documento fiscal.  
4.5 - Quando do pagamento, o contratado interessado no pagamento pela execução parcial 
da obra, apresentará junto ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 
Pedranópolis pedido de medição, indicando a parcela da obra executada, a qual para 
efeitos de processamento do pagamento, não poderá ser inferior à 10% do valor do 
contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1 - Realizar a inscrição da obra no posto do INSS e a providenciar a informação sobre o 
seu valor para obtenção da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS);  
5.2 - Efetuar o recolhimento de seguro, nos termos descritos na cláusula 8.1 deste contrato, 
quando for o caso;  
5.3 - Efetuar o recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, após a 
assinatura do Contrato e antes do início das obras/Serviços;  
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5.4 - Efetuar o recolhimento mensal do Imposto sobre Serviços - ISS, quando for o caso.  
5.5 - Os serviços serão executados em regime de empreitada por preço global, fornecendo 
a contratada, mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais 
que for necessário ao pleno desenvolvimento dos mesmos, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para a conclusão dentro do prazo estabelecido.  
5.6 - Os serviços deverão ser desenvolvidos dentro das normas da ABNT, em vigor, 
incluindo as suas emendas e revisões.  
5.7 - Na execução dos serviços, a contratada, deverá cumprir e observar que, constatada a 
existência de materiais inadequados no canteiro de serviços, o Departamento de 
Engenharia oficiará a empresa neste sentido, tendo a contratada o prazo de 24:00 (vinte e 
quatro) horas para efetuar a remoção destes materiais.  
5.8 - Verificada a realização de serviços irregulares, o Setor competente da Prefeitura 
oficiará a contratada sobre o fato, dispondo esta do prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contados do recebimento do ofício, para refazer tais serviços, os quais não serão pagos 
enquanto não estiverem perfeitamente regularizados.  
5.9 - A Prefeitura não aceitará nenhum material similar aos estipulados na proposta da 
empresa julgada vencedora, sem que previamente seja submetido e aprovado pelo 
Departamento competente.  
5.10 - A execução de serviços e/ou obras se desenvolverá a critério da contratada, devendo 
sempre ser comunicado ao Departamento competente e/ou à Comissão Especial ou 
Servidor designado, a execução de serviços em período noturno e/ou nos feriados e nos 
finais de semana com a antecedência, mínima, de 48:00 (quarenta e oito) horas.  
5.11 - A contratada responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do contrato. 
5.12 - A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a Prefeitura à responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
5.13 - A contratada arcará com as despesas relativas a transporte, seguro de transporte, 
instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, e tudo o mais 
pertinente e que necessário for ao bom andamento da execução do objeto deste.  
5.14 - A contratada obrigar-se-á a fornecer à Prefeitura os dados técnicos que este achar 
de seu interesse e todos elementos e informações necessários, quando solicitado.  
5.15 - A contratada obrigar-se-á a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, visando 
a impedir a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, assim 
como todas as medidas relacionadas com seguro de seus empregados contra tais danos, 
ficando sempre responsável pelas consequências originadas de acidentes.  
5.16 - A contratada responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução do contrato. 
Quando couber, deverão providenciar a construção de escoramentos, tapumes, proteções 
e andaimes.  
5.17 - É de exclusiva responsabilidade da contratada a guarda das obras, serviços, materiais 
e equipamentos utilizados até o final e definitivo recebimento do objeto pela Prefeitura 
Municipal.  
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5.18 - A contratada obrigar-se-á a retirar todo entulho proveniente das obras e dos serviços 
executados, bem como, após o término dos trabalhos, a efetuar a limpeza geral e completa 
em todas as áreas atingidas pelos mesmos.  
5.19 - A contratada obrigar-se a realizar as suas expensas, com profissionais devidamente 
aprovados pela Prefeitura, os ensaios tecnológicos que forem necessários à verificação do 
bom funcionamento das instalações efetuadas, de acordo com o estabelecido pela ABNT, 
podendo o Dep. Engenharia/Comissão Especial/Servidor designado determinar a 
realização de outros ensaios que entender necessário, quando for o caso.  
5.20 - Obriga-se a contratada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ajuste.  
5.20.1 - Exclui-se das disposições do subitem 5.20 à hipótese da realização de acréscimos 
destinados a sanar erros ou omissões originárias da proposta apresentada pela Contratada 
na licitação que deu origem a este Contrato.  
5.21 - Relativamente ao transporte vertical/horizontal de pessoas e materiais nas 
dependências durante a execução ficarão a cargo do licitante as despesas com os 
transportes decorrentes da execução dos serviços, seja qual for à distância média e o 
volume considerado, bem como o tipo de veículo utilizado. 
5.22 - Durante a execução das obras e serviços, a Prefeitura, liberará o uso de locais, vias, 
e o que mais preciso for para a execução do objeto, tudo sob a responsabilidade da 
contratada.  
5.23 - A CONTRATADA deverá providenciar para que toda a movimentação de materiais, 
entulho, equipamentos e ferramentas sejam executadas com a utilização de equipamentos 
compatíveis com a situação do local onde estejam sendo executados os serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 - O Dep. Engenharia/Comissão Especial/Servidor designado verificará e acompanhará a 
contratada nas providências seguintes, quando o objeto envolver obras: a) inscrição da 
obra no posto do INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND - Certidão 
Negativa de Débitos da obra Contratada. b) Recolhimentos de seguros de Riscos de 
Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente, quando for o caso; c) 
Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.). 
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se". Somente se emitirá Termo de 
Recebimento Definitivo da obra mediante obtenção e apresentação, pela Contratada, da 
CND, FGTS e do ‘habite-se’.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES  
7.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo Município contratante mediante Ato do 
Prefeito Municipal e aviso por escrito, quando:  
7.1.1 - Os serviços que não forem iniciados no prazo de 10 (dez) úteis contados a partir da 
assinatura do contrato e/ou expedição de ordem de execução, excetuadas as situações 
devidamente justificadas, de ordem técnica, e aceitas pela Prefeitura.  
7.1.2 - Se houver interrupção dos serviços por mais de 03 (três) dias consecutivos ou 05 
(cinco) dias alternados, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado.  
7.1.3 - Se ocorrerem reiteradas violações das obrigações assumidas pela contratada e após 
a aplicação de multa por mais de 02 (duas) vezes por qualquer infração.  
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7.2 - No caso de rescisão administrativa unilateral, a contratada reconhecerá os direitos do 
Município contratante em aplicar as sanções previstas neste ato convocatório e na 
legislação que rege esta licitação.  
7.3 - Aplica-se à presente licitação e decorrente instrumento de contrato as sanções 
estipuladas no Decreto nº 2.195/2024 de 11 de março de 2024, deste Município, publicado 
nos termos da Lei Orgânica e devido arquivamento no cartório do registro civil competente.  
7.4 - A aplicação de quaisquer sanções referidas no item 03 acima, não afasta a 
responsabilização civil da contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 
7.5 - Os valores das penalidades serão descontados de eventuais créditos existentes e/ou, 
se for o caso, poderão ser cobradas judicialmente.  
7.6 - A aplicação das penalidades não impede o Município de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados, bem como das despesas advindas da nova contratação, ou outras 
quaisquer decorrentes das faltas cometidas pela contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA  
8.1 - Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, o contratado efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a escolha prevista no 
art. 56 da LLC equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  
9.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Fernandópolis-SP, que é o 
competente, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim 
estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas instrumentárias abaixo assinadas. 

Pedranópolis/SP, XX de XXXXXX de 2026. 
 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 

FAUSTO LUANO ROSA 
Prefeito Municipal  

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Empresa Detentora 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

  
__________________________________ 

GESTOR 
     
   TESTEMUNHAS: 
      ___________________________________ 
      1 –  

______________________________________ 
FISCAL 

 
 
      ___________________________________ 
      2 –   
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS. 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E URBANIZAÇÃO DA 
PRAÇA DA MATRIZ DO MUNICÍPIO DE PEDRANÓPOLIS/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2047 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: FAUSTO LUANO ROSA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 184.XXX.XXX-57 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: FAUSTO LUANO ROSA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 184.XXX.XXX-57  

Assinatura: _______________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: FAUSTO LUANO ROSA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 184.XXX.XXX-57 

Assinatura: _______________________________________ 

Pela contratada: 
Nome:  
Cargo: 

CPF:  

Assinatura: _______________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: FAUSTO LUANO ROSA 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 184.XXX.XXX-57 

Assinatura: _______________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura: _______________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:  _______________________________________ 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 95.437,67 174.994,38

1. Reforma dos banheiros - 
1.1. Serviços Preliminares - 

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 11,48 Uma placa de 1,80m x 3,60m Serviços Preliminares 6,48 5,00 

1.1.2.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 6,00 6 meses de aluguel Serviços Preliminares 6,00 

1.1.3.
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 10,16 
5 portas de 0,80m x1,70m e 2 porta 
de 0,80*2,10

Serviços Preliminares 10,16 

1.1.4. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM M2 120,31 ((2,42+3,10+4,17+2,89+1,38+1,09) Serviços Preliminares 120,31 
1.1.5. Retirada de bancada incluindo pertences M2 2,54 2 bancadas de 1,27m² Serviços Preliminares 2,54 
1.1.6. Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km M3 8,00 31,37*0,03 + 0,05+120,31*0,02 Serviços Preliminares 8,00 

1.1.7.
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 4,00 2 janelas de 2,00m x 1,00m Serviços Preliminares 4,00 

1.2. PISOS - 
1.2.1. Argamassa de regularização e/ou proteção M3 1,35 2 banheiros de 13,50m² PISOS 1,35 

1.2.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 27,00 2 banheiros de 13,50m² PISOS 27,00 

1.3. REVESTIMENTOS - 

1.3.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 93,31 
((2,42+3,10+4,17+2,89+1,38+1,09)
*3,10)*2 UND)

REVESTIMENTOS 93,31 

1.4. DIVISÓRIAS - 

1.4.1.
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2 15,40 
(1,85+1,75+1,20+1,40+0,50+0,50+
0,50)X2

DIVISÓRIAS 15,40 

1.4.2.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 6,80 5 portas de 0,80m x1,70m DIVISÓRIAS 6,80 

1.5. ESQUADRIAS - 

1.5.1.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 4,00 peitoris das janelas ESQUADRIAS 4,00 

1.5.2.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 4,00 2 janelas de 2,00m x 1,00m ESQUADRIAS 4,00 

1.5.3.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 3,36 2 portas de 0,80m x 2,10m ESQUADRIAS 3,36 

1.5.4.
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 2 unidades ESQUADRIAS 2,00 

1.6. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS - 

REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Refoma da Praça Matriz 975045/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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1.6.1.
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido

M2 2,16 2 bancadas de 1,80m x 0,60m LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 2,16 

1.6.2.
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 4 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 4,00 

1.6.3.
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020

UN 4,00 4 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 4,00 

1.6.4.
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 3 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 3,00 

1.6.5.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 2 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 2,00 

1.6.6.
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 3 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 3,00 

1.6.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 4 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 4,00 

1.6.8.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 2 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 2,00 

1.6.9. Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio M2 3,60 2 espelhos de 1,80m x 1,00m LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 3,60 

1.6.10.
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5,00 5 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 5,00 

1.6.11. Tampa de plástico para bacia sanitária UN 5,00 5 unidades LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 5,00 

1.7. ELÉTRICA - 

1.7.1.
Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W

UN 4,00 4 unidades ELÉTRICA 4,00 

1.8. PINTURA - 

1.8.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 27,00 2 banheiros de 13,50m² PINTURA 27,00 

1.8.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 27,00 2 banheiros de 13,50m² PINTURA 27,00 

1.9. COMPLEMENTOS - 

1.9.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 8,00 8 unidades COMPLEMENTOS 8,00 

1.9.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 2,16 2 bancadas de 1,80m x 0,60m COMPLEMENTOS 2,16 

1.9.3.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 4,00 2 janelas de 2,00m x 1,00m COMPLEMENTOS 4,00 

PMv3.16 2 / 10



I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100771-12 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

. N
º 

AG
RU

PA
DO

R 
DE

 
EV

EN
TO

S FRENTES DE OBRA:

R
e

fo
rm

a 
B

an
he

iro
s

E
st

ru
tu

ra
 d

e 
co

be
rt

ur
a 

e
m

 
fr

e
nt

e
 a

o 
p

al
co

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 95.437,67 174.994,38REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Refoma da Praça Matriz 975045/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.9.4.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 27,00 2 banheiros de 13,50m² COMPLEMENTOS 27,00 

1.9.5.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 93,31 
((2,42+3,10+4,17+2,89+1,38+1,09)
*3,10)*2 UND)

COMPLEMENTOS 93,31 

1.9.6.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 4,00 4 unidades COMPLEMENTOS 4,00 

2. Estrutura de cobertura em frente ao palco - 
2.1. Fundação - 

2.1.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 6,00 
6 Blocos x 100cm x 100cm x 100cm  
= 6m³

Fundação 6,00 

2.1.2.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,00 
6 Blocos x 100cm x 100cm x 100cm  
= 6m³

Fundação 6,00 

2.1.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 78,00 6 Blocos x 13kg/bloco = 78kg Fundação 78,00 

2.1.4.
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

M 60,00 12 estacas x 5m = 60m Fundação 60,00 

2.1.5.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 0,33 
6blocos x 1,00 x 1,00 = 6,00m² 
12 estacas x 3,14 x 0,125² = 0,60m²
TOTAL = 6,60m² x 0,05m = 0,33m³

Fundação 0,33 

2.2. Supraestrutura - 

2.2.1.

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 
KG). AF_07/2019

KG 4.070,21 

Aço das Terças: 0,44m x 10,00m x 
21,20kg/m² x 16,00und = 1.492,48 
kg
Aço das Terças (lateral): 0,44m x 
(10+10+12,00+12,00)m x 
21,20kg/m² x 4,00und = 1.641,73 
kg
Aço dos Pilares: 1,30m x 5,00m x 
24,00kg/m² x 6,00und = 936,00kg
Aço total = 4.070,21 kg

Supraestrutura 4.070,21 

2.2.2.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 3 UND Supraestrutura 3,00 
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2.2.3.
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 243,20 

COBERTURA - 12,00m x 10,00m = 
120,00m²

FECHAMENTO LATERAL - 
(12,00+12,00+10+10) X 2,80m = 
123,20m²

Supraestrutura 243,20 

2.2.4.
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 20,00 Linear - 10m + 10m = 20,00m Supraestrutura 20,00 

2.2.5.
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,00 Linear - 12,00m + 12,00m = 24,00m Supraestrutura 24,00 

2.2.6.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 382,87 

Aço das Terças: 0,44m x 10,00m x 
16,00und = 23,23m²
Aço das Terças (lateral): 0,44m x 
(10+10+12,00+12,00)m x 
21,20kg/m² x 4,00und = 77,44m²
Aço dos Pilares: 1,30m x 5,00m x 
24,00kg/m² x 6,00und = 39,00m²
Aço total = 139,67m²
Mais telhamentos = 139,67+243,20 
= 382,87

Supraestrutura 382,87 

2.2.7.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 20,00 4saidas x 5m = 20,00m Supraestrutura 20,00 

3. Abertura de padrão de esgoto - 
3.1. Abertura de padrão de esgoto - 

3.1.1.
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 9,54 

Caixa de esgoto - 1,20 x 1,20 = 
2,44m²
Vão do tudobo = 25,00 x 0,30m = 
7,50m²
Total = 9,54m²

Abertura de padrão de esgoto

3.1.2. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 4,41 

Caixa de esgoto - 1,20 x 1,20 x 
1,50 = 2,16m³
Vão do tudobo = 25,00 x 0,30m x 
0,30 = 2,25m³
Total =4,41 m³

Abertura de padrão de esgoto

3.1.3.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 4,41 

Caixa de esgoto - 1,20 x 1,20 x 
1,50 = 2,16m³
Vão do tudobo = 25,00 x 0,30m x 
0,30 = 2,25m³
Total =4,41 m³

Abertura de padrão de esgoto

3.1.4.
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 25,00 Linear - 25,00m Abertura de padrão de esgoto
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3.1.5.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 4,80 Caixa - 3,20m x 1,50m = 4,80m² Abertura de padrão de esgoto

3.1.6. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA M3 4,80 Caixa - 3,20m x 1,50m = 4,80m² Abertura de padrão de esgoto

3.1.7.

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

M3 0,24 
Caixa - 3,20m x 1,50m = 4,80m² x 
0,05m = 0,24m³

Abertura de padrão de esgoto

3.1.8. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / M2 4,80 Caixa - 3,20m x 1,50m = 4,80m² Abertura de padrão de esgoto

3.1.9.
EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, SEM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

M2 1,28 
Piso fundo e tampa = 2und x 0,8 x 
0,80 = 1,28m³

Abertura de padrão de esgoto

3.1.10.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 7,50 =25,00 x 0,30 = 7,50m² Abertura de padrão de esgoto

4. Pintura e reparos da praça e palco - 
4.1. Pintura e reparos da praça e palco - 

4.1.1.
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

M2 6.003,96 

Piso de concreto da praça e piso 
podotatil - 4.650,00m²
Canteiro de arvores - 
(0,80+0,80+0,80+0,80) x 0,60 x 
23und = 44,16m²
Canteiros redonos - 9,80m²
Chão e enteorno do palco - 
130,00m²
TOTAL - 6.003,96m²

Pintura e reparos da praça e palco

4.1.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 193,00 

Palco - 15,00m² x 2faces + 25,00m² 
+ 15,00m² + 15,00m² +80,00m² + 
28,00m² = 193,00m²

Pintura e reparos da praça e palco

4.1.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 152,00 
36,00m² + 36,00m² (telhas laterais) 
+ 60,00m² (pilares) + 20,00m² 
(testada) = 152,00m²

Pintura e reparos da praça e palco

Pedranópolis/SP
Local Responsável Técnico

Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
terça-feira, 23 de dezembro de 2025 CREA/CAU: 5070404297
Data ART/RRT: 2620252303864
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. Reforma dos banheiros - 
1.1. Serviços Preliminares - 

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 11,48 

1.1.2.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 6,00 

1.1.3.
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 10,16 

1.1.4. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM M2 120,31 
1.1.5. Retirada de bancada incluindo pertences M2 2,54 
1.1.6. Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km M3 8,00 

1.1.7.
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 4,00 

1.2. PISOS - 
1.2.1. Argamassa de regularização e/ou proteção M3 1,35 

1.2.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 27,00 

1.3. REVESTIMENTOS - 

1.3.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 93,31 

1.4. DIVISÓRIAS - 

1.4.1.
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2 15,40 

1.4.2.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 6,80 

1.5. ESQUADRIAS - 

1.5.1.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 4,00 

1.5.2.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 4,00 

1.5.3.
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 3,36 

1.5.4.
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 

1.6. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS - 

REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Refoma da Praça Matriz 975045/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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1.6.1.
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido

M2 2,16 

1.6.2.
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 

1.6.3.
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020

UN 4,00 

1.6.4.
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 

1.6.5.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 

1.6.6.
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 

1.6.7.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 

1.6.8.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 

1.6.9. Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio M2 3,60 

1.6.10.
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5,00 

1.6.11. Tampa de plástico para bacia sanitária UN 5,00 

1.7. ELÉTRICA - 

1.7.1.
Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W

UN 4,00 

1.8. PINTURA - 

1.8.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 27,00 

1.8.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 27,00 

1.9. COMPLEMENTOS - 

1.9.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 8,00 

1.9.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 2,16 

1.9.3.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 4,00 

A
be

rt
ur

a 
d

e 
p

ad
rã

o 
de

 
e

sg
o

to

P
in

tu
ra

 e
 

re
pa

ro
s 

da
 

p
ra

ça

3 4 5 6 7 8 9 10
10.995,18 249.127,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100771-12 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PMv3.16 7 / 10



I

Item Descrição Unidade Quantidade
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Refoma da Praça Matriz 975045/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.9.4.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 27,00 

1.9.5.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 93,31 

1.9.6.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 4,00 

2. Estrutura de cobertura em frente ao palco - 
2.1. Fundação - 

2.1.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 6,00 

2.1.2.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,00 

2.1.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 78,00 

2.1.4.
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

M 60,00 

2.1.5.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 0,33 

2.2. Supraestrutura - 

2.2.1.

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 
KG). AF_07/2019

KG 4.070,21 

2.2.2.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 
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2.2.3.
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 243,20 

2.2.4.
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 20,00 

2.2.5.
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,00 

2.2.6.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 382,87 

2.2.7.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 20,00 

3. Abertura de padrão de esgoto - 
3.1. Abertura de padrão de esgoto - 

3.1.1.
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 9,54 

3.1.2. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 4,41 

3.1.3.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 4,41 

3.1.4.
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 25,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100771-12 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

Grau de Sigilo

#PUBLICO

9,54 

4,41 

4,41 

25,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Refoma da Praça Matriz 975045/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

3.1.5.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 4,80 

3.1.6. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA M3 4,80 

3.1.7.

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

M3 0,24 

3.1.8. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / M2 4,80 

3.1.9.
EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, SEM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

M2 1,28 

3.1.10.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 7,50 

4. Pintura e reparos da praça e palco - 
4.1. Pintura e reparos da praça e palco - 

4.1.1.
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

M2 6.003,96 

4.1.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 193,00 

4.1.3.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 152,00 

Pedranópolis/SP
Local

terça-feira, 23 de dezembro de 2025
Data

A
be

rt
ur

a 
d

e 
p

ad
rã

o 
de

 
e

sg
o

to

P
in

tu
ra

 e
 

re
pa

ro
s 

da
 

p
ra

ça

3 4 5 6 7 8 9 10
10.995,18 249.127,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1100771-12 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

Grau de Sigilo

#PUBLICO

4,80 

4,80 

0,24 

4,80 

1,28 

7,50 

6.003,96 

193,00 

152,00 

Responsável Técnico
Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
CREA/CAU: 5070404297
ART/RRT: 2620252303864
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

530.554,75 
1. SINAPI Reforma dos banheiros - - BDI 1 - 98.432,27 RA
1.1. SINAPI Serviços Preliminares - - BDI 1 - 17.258,61 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 11,48                469,74 BDI 1 598,92 6.875,60 RA

1.1.2. SINAPI-I 10776
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 6,00                662,10 BDI 1 844,18 5.065,08 RA

1.1.3. SINAPI 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 10,16                  12,32 BDI 1 15,71 159,61 RA

1.1.4. SINAPI 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 120,31                  29,57 BDI 1 37,70 4.535,69 RA

1.1.5. CDHU 04.11.030 Retirada de bancada incluindo pertences M2 2,54                  70,49 BDI 1 89,87 228,27 RA
1.1.6. CDHU 05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km M3 8,00                  22,75 BDI 1 29,01 232,08 RA

1.1.7. SINAPI 97645
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 4,00                  31,82 BDI 1 40,57 162,28 RA

1.2. SINAPI PISOS - - BDI 1 - 5.519,73 RA
1.2.1. CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção M3 1,35                830,97 BDI 1 1.059,49 1.430,31 RA

1.2.2. SINAPI 104597
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 27,00                118,79 BDI 1 151,46 4.089,42 RA

1.3. SINAPI REVESTIMENTOS - - BDI 1 - 14.132,73 RA

1.3.1. SINAPI 104597
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

M2 93,31                118,79 BDI 1 151,46 14.132,73 RA

1.4. SINAPI DIVISÓRIAS - - BDI 1 - 26.098,18 RA

1.4.1. SINAPI 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2 15,40                933,74 BDI 1 1.190,52 18.334,01 RA

1.4.2. SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 6,80                895,52 BDI 1 1.141,79 7.764,17 RA

1.5. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 8.589,15 RA

1.5.1. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 4,00                168,72 BDI 1 215,12 860,48 RA

1.5.2. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 4,00                660,19 BDI 1 841,74 3.366,96 RA

REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100771-12 Refoma da Praça Matriz

SAO PAULO Pedranópolis/SP
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

530.554,75 REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100771-12 Refoma da Praça Matriz

SAO PAULO Pedranópolis/SP
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.5.3. SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 3,36                895,52 BDI 1 1.141,79 3.836,41 RA

1.5.4. SINAPI 90830
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00                206,00 BDI 1 262,65 525,30 RA

1.6. SINAPI LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 23.632,21 RA

1.6.1. CDHU 44.02.062
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido

M2 2,16             1.036,63 BDI 1 1.321,70 2.854,87 RA

1.6.2. SINAPI 86938
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                430,38 BDI 1 548,73 2.194,92 RA

1.6.3. SINAPI 100853
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020

UN 4,00                309,98 BDI 1 395,22 1.580,88 RA

1.6.4. SINAPI 95470
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00                297,63 BDI 1 379,48 1.138,44 RA

1.6.5. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                753,78 BDI 1 961,07 1.922,14 RA

1.6.6. SINAPI 100859
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 3,00                989,96 BDI 1 1.262,20 3.786,60 RA

1.6.7. SINAPI 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                339,22 BDI 1 432,51 1.730,04 RA

1.6.8. SINAPI 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                326,58 BDI 1 416,39 832,78 RA

1.6.9. CDHU 26.04.030 Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio M2 3,60                982,67 BDI 1 1.252,90 4.510,44 RA

1.6.10. SINAPI 99635
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5,00                443,54 BDI 1 565,51 2.827,55 RA

1.6.11. CDHU 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária UN 5,00                  39,77 BDI 1 50,71 253,55 RA
1.7. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 1.826,12 RA

1.7.1. CDHU 41.31.040
Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W

UN 4,00                358,06 BDI 1 456,53 1.826,12 RA

1.8. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 665,82 RA

1.8.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 27,00                    5,75 BDI 1 7,33 197,91 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
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BDI
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Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
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1.8.2. SINAPI 104639
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 27,00                  13,59 BDI 1 17,33 467,91 RA

1.9. SINAPI COMPLEMENTOS - - BDI 1 - 709,72 RA

1.9.1. SINAPI 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 8,00                    6,58 BDI 1 8,39 67,12 RA

1.9.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 2,16                  22,37 BDI 1 28,52 61,60 RA

1.9.3. SINAPI 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 4,00                    3,79 BDI 1 4,83 19,32 RA

1.9.4. SINAPI 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 27,00                    7,15 BDI 1 9,12 246,24 RA

1.9.5. SINAPI 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 93,31                    2,16 BDI 1 2,75 256,60 RA

1.9.6. SINAPI 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 4,00                  11,54 BDI 1 14,71 58,84 RA

2. SINAPI Estrutura de cobertura em frente ao palco - - BDI 1 - 171.999,78 RA
2.1. SINAPI Fundação - - BDI 1 - 11.619,45 RA

2.1.1. SINAPI 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 6,00                120,79 BDI 1 154,01 924,06 RA

2.1.2. SINAPI 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,00                635,76 BDI 1 810,59 4.863,54 RA

2.1.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 78,00                  12,98 BDI 1 16,55 1.290,90 RA

2.1.4. SINAPI 100896
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

M 60,00                  58,46 BDI 1 74,54 4.472,40 RA

2.1.5. SINAPI 100324
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 0,33                162,93 BDI 1 207,74 68,55 RA

2.2. SINAPI Supraestrutura - - BDI 1 - 160.380,33 RA

2.2.1. SINAPI 104314

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 
KG). AF_07/2019

KG 4.070,21                  11,30 BDI 1 14,41 58.651,73 RA

2.2.2. SINAPI 92620
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00             2.117,54 BDI 1 2.699,86 8.099,58 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓
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2.2.3. SINAPI 94216
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 243,20                187,17 BDI 1 238,64 58.037,25 RA

2.2.4. SINAPI 94229
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 20,00                171,74 BDI 1 218,97 4.379,40 RA

2.2.5. SINAPI 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,00                  52,40 BDI 1 66,81 1.603,44 RA

2.2.6. SINAPI 100757
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 382,87                  58,74 BDI 1 74,89 28.673,13 RA

2.2.7. SINAPI 89578
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 20,00                  36,70 BDI 1 46,79 935,80 RA

3. SINAPI Abertura de padrão de esgoto - - BDI 1 - 10.995,18 RA
3.1. SINAPI Abertura de padrão de esgoto - - BDI 1 - 10.995,18 RA

3.1.1. SINAPI 104789
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 9,54                261,17 BDI 1 332,99 3.176,72 RA

3.1.2. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 4,41                112,81 BDI 1 143,83 634,29 RA

3.1.3. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 4,41                  32,87 BDI 1 41,91 184,82 RA

3.1.4. SINAPI 90694
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 25,00                  50,34 BDI 1 64,18 1.604,50 RA

3.1.5. SINAPI 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 4,80                147,24 BDI 1 187,73 901,10 RA

3.1.6. SINAPI 87313
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 4,80                492,52 BDI 1 627,96 3.014,21 RA

3.1.7. SINAPI 87289

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

M3 0,24                525,03 BDI 1 669,41 160,66 RA

3.1.8. SINAPI 98555
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

M2 4,80                  34,82 BDI 1 44,40 213,12 RA

3.1.9. SINAPI 103074
EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, SEM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

M2 1,28                157,88 BDI 1 201,30 257,66 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

530.554,75 REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1100771-12 Refoma da Praça Matriz

SAO PAULO Pedranópolis/SP
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

3.1.10. SINAPI 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 7,50                  88,69 BDI 1 113,08 848,10 RA

4. SINAPI Pintura e reparos da praça e palco - - BDI 1 - 249.127,52 RA
4.1. SINAPI Pintura e reparos da praça e palco - - BDI 1 - 249.127,52 RA

4.1.1. SINAPI 102492
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

M2 6.003,96                  30,59 BDI 1 39,00 234.154,44 RA

4.1.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 193,00                  14,59 BDI 1 18,60 3.589,80 RA

4.1.3. SINAPI 100757
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 152,00                  58,74 BDI 1 74,89 11.383,28 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
CREA/CAU: 5070404297

Data ART/RRT: 2620252303864
terça-feira, 23 de dezembro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Pedranópolis/SP

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Assinado de forma digital por GUILHERME 
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 3,60%
BDI PAD 22,47%
BDI DES 27,50%

Observações:

Data

Nome: Guilherme Paschoalato Miguel

CREA/CAU: 5070404297

ART/RRT: 2620252303864

Responsável Técnico

Pedranópolis/SP terça-feira, 23 de dezembro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

1100771-12 975045/2025 Prefeitura Municipal de Pedranópolis

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Refoma da Praça Matriz / REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
975045/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27
1. Reforma dos banheiros  98.432,27 % Período: 17,53% 0,00% 5,61% 1,86% 73,61% 1,40% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.1. Serviços Preliminares  17.258,61 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.2. PISOS  5.519,73 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.3. REVESTIMENTOS  14.132,73 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.4. DIVISÓRIAS  26.098,18 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.5. ESQUADRIAS  8.589,15 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.6. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS  23.632,21 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.7. ELÉTRICA  1.826,12 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.8. PINTURA  665,82 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.9. COMPLEMENTOS  709,72 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
2. Estrutura de cobertura em frente ao palco 171.999,78 % Período: 0,00% 6,76% 93,24% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
2.1. Fundação  11.619,45 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
2.2. Supraestrutura  160.380,33 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
3. Abertura de padrão de esgoto  10.995,18 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
3.1. Abertura de padrão de esgoto  10.995,18 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
4. Pintura e reparos da praça e palco  249.127,52 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
4.1. Pintura e reparos da praça e palco  249.127,52 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 3,25% 4,26% 78,23% 0,34% 13,66% 0,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 16.264,68 21.312,25 391.126,06 1.720,96 68.279,73 1.296,32 - - - - - - 
Período: Contrapartida: 993,93 1.302,38 23.901,52 105,16 4.172,54 79,22 - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 17.258,61 22.614,63 415.027,58 1.826,12 72.452,27 1.375,54 - - - - - - 

%: 3,25% 7,52% 85,74% 86,08% 99,74% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 16.264,68 37.576,93 428.702,99 430.423,95 498.703,68 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 

Acumulado: Contrapartida: 993,93 2.296,31 26.197,83 26.302,99 30.475,53 30.554,75 30.554,75 30.554,75 30.554,75 30.554,75 30.554,75 30.554,75 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 17.258,61 39.873,24 454.900,82 456.726,94 529.179,21 530.554,75 530.554,75 530.554,75 530.554,75 530.554,75 530.554,75 530.554,75 
Administração Local:

Local Responsável Técnico
Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
CREA/CAU: 5070404297

Data ART/RRT: 2620252303864

Parcelas:

Prefeitura Municipal de Pedranópolis Refoma da Praça Matriz

Total:    R$ 530.554,75

Item Descrição

terça-feira, 23 de dezembro de 2025

Pedranópolis/SP

 Valor (R$) 

1100771-12

Grau de Sigilo

#PUBLICO

REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

APELIDO EMPREENDIMENTO

1. Selecione o Título do Evento da Administração Local:
## ◄ Não foi indicado o Evento de Administração Local

## 2. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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↓ 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
FILTROF

0 Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente.
F 1 Serviços Preliminares 1 1
F 2 PISOS 3
F 3 REVESTIMENTOS 5
F 4 DIVISÓRIAS 5
F 5 ESQUADRIAS 5
F 6 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 5
F 7 ELÉTRICA 4
F 8 PINTURA 6
F 9 COMPLEMENTOS 6
F 10 Fundação 2
F 11 Supraestrutura 3
F 12 Abertura de padrão de esgoto 2
F 13 Pintura e reparos da praça e palco 3F
F

F Cronograma
F %
F R$
F %
F R$
F Administração Local %
F
F

F Pedranópolis/SP
F Local Responsável Técnico
F Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
F CREA/CAU: 5070404297

F Data ART/RRT: 2620252303864

Acumulado 100,00%

terça-feira, 23 de dezembro de 2025

530.554,75 530.554,75 530.554,75 
3,25% 7,52% 85,74% 86,08%

17.258,61 39.873,24 456.726,94 529.179,21 530.554,75 530.554,75 
99,74% 100,00% 100,00%

454.900,82 
100,00%

- -
78,23% 0,34%

415.027,58 1.826,12
13,66% 0,26% 0,00%

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 07

Nº do 
Evento Título dos Eventos

Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 12
0,00% 0,00%0,00%

Mês 11Mês 09 Mês 10Mês 08

Parcela 3,25% 4,26%
17.258,61 22.614,63

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV
Prefeitura Municipal de Pedranópolis 1100771-12 975045/2025 Refoma da Praça Matriz

1.375,54 -72.452,27
100,00%

530.554,75 530.554,75 
100,00% 100,00%

-
0,00% 0,00%

--
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Fonte de recursos: OGU
Proponente/Tomador: Prefeitura Municipal de Pedranópolis
Município/UF: Pedranópolis/SP
Nº da Operação (0000000-00): 1100771-12
Nº do TransfereGOV (000000): 975045/2025
Valor do Repasse Contratado (R$): 500.000,00
Valor de Contrapartida Contratada (R$): 30.554,75
% mínimo de Contrapartida: 1,00%
R$ mínimo de Contrapartida (se houver): 5.000,00
% máximo de Contrapartida:

Nome/apelido: Refoma da Praça Matriz

Descrição do Objeto do Lote / CTEF:
REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PRAÇA  MATRIZ DO 
MUNCIPIO DE PEDRANOPOLIS

Regime previdenciário previsto para a obra: DESONERADO
Data base do Orçamento: 09-2025

Nome: Guilherme Paschoalato Miguel
CREA/CAU: 5070404297
ART/RRT: 2620252303864
Data do preenchimento: 23/12/2025

Nome: Fausto Luano Rosa
Cargo: Prefeito Municipal

Arredondamento das frentes: TransfereGOV

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Data de emissão dos documentos de licitação:
Nº do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa:
CNPJ da empresa:
Regime de execução do CTEF: (SELECIONAR)
Data base do CTEF:

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Data do Início da Obra:
Data de fechamento do RRE:

Nome:
Profissão:
CREA/CAU (para obras/projetos):
ART/RRT (para obras/projetos):

D. ACOMPANHAMENTO CAIXA

Nome:
Função:

Responsável pela Fiscalização

Responsável Gerencial

Dados do Contrato (Inicial)

Dados do Empreendimento e Orçamento

Responsável pelo Orçamento

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

Licitação

Dados da obra
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